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Excelenússimo Senhor Presidente da Câmata Municipal de Cascavel

O Veteador Policial Madril/PMl), nos termos que regem o art. 1.22,

I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, Íequer depois de
cumpridas as formalidades regimentais, seja encaminhado expediente
ao Poder Executivo Municipal, perante a Secretaria Municipal de
Educação, para que infotme o seguinte 

^cerca 
da Tetceirizaçáo dos

ser-viços de zeladoria nas escolas municipais de Cascavel.

1. Em relação aos serviços de zeladoria nos Colégios Municipais de Cascavel e CMEis
haverá a terceiitzação deste serviço?

2. Se sim, qual será o impacto financeito gerado nos cofres púbücos do Poder Público
Municipal?

3. Qual será o custo de cada funcionário contrataclo pela empresa tercetnzada?

4. Em relação as servidotas (zeladoras), quais serão os procedimentos adotados,
considetando a terceirtzaçào dos setviços?

5. A temuneraçào das servidoras efetivas do Podet Público Municipal, caso permaneçam
em suas funções de zeladoria, será igualada a remuneração das ptestadoras de serviço
terceirizadas?

E, o que Requet. Sala de Sessões.

Cascavel, 19 de março de 2018.

f rrs- Àt>\
Policial Madril
Vereador /PMB

Justificativa:

O objetivo deste questionamento rrisa o esclarecimento no que diz respeito à
possír,el terceirtzaçd.o dos serviços dc zeladoria ptestados nos Colégios Municipais de Cascavel,
bem como nos CMEis, considerando que os setviços prcstados pelos seruidores efetivos são

extÍema relevância parâ os colégios e CMEis
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Âinda, importante frisar quc é um assunto que merece um grande debate por
parte do Foder Fúblico Municipal juntamente com seus servidores) os quais merecem um
respaldo depois de tanto contribuírem para o Município e Educação.

Portanto, rrisando um esclatecimento para todos que Ílos solicitaram,
importante se faz tal encaminhamento, para que este nos ajude a sanar nossas duvidas.
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